
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO

GABINETE DO PREFEITO
LEI MUNICIPAL N° 702, DE 09 DE JUNHO DE 2026.

Denomina "José Pedro de Oliveira" o
logradouro público destinado ao Santuário de
Nossa Senhora de Fátima, localizado na
Comunidade de Serra do Doutor I, e dá outras
providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO,
Estado do Rio Grande do Norte, Renam Luiz de Alencar
Carvalho, no uso das suas atribuições legais, faz saber que,
atendendo a projeto de lei de iniciativa do VEREADOR
EDUARDO MANOEL DE LIMA a CÂMARA
MUNICIPAL DE VEREADORES, aprovou e EU, nos termos
da Lei Orgânica Municipal, SANCIONO a seguinte LEI:
 
Art. 1º Fica denominado "José Pedro de Oliveira" o logradouro
público (praça ou área verde adjacente) onde se localiza o
Santuário de Nossa Senhora de Fátima, na Comunidade de
Serra do Doutor I, neste Município.
 
Art. 2º O Poder Executivo Municipal, por intermédio do setor
competente, providenciará a instalação de placas indicativas no
local, contendo a referida denominação.
 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Redondo/RN,
Centro Administrativo “Dr. José Alberany de Souza”, em 09 de
junho de 2026.
 
RENAM LUIZ DE ALENCAR CARVALHO
Prefeito Municipal 
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